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Designação Funções de Diretor do DFE  

 

 

 
INS 005/03 

 

 

Insignare - Associação de Ensino e Formação | Avenida Dom Nuno Álvares Pereira n.º 69, 2490 - 483 Ourém 
Telf.: +351 249 545 721 | Email.: sec@insignare.pt 

 Departamento: Formação e Emprego 

 

 Função: Diretor do DFE 

 

 Responsabilidades / Descrição de Funções: 

 -  planear, estruturar, redigir, submeter e, em caso de aprovação, operacionalizar integralmente as 

candidaturas a programas comunitários e nacionais, sobretudo mas não exclusivamente, de Educação 

e Formação, como POISE e POCH. 

 - submeter à entidade tutelar os relatórios intermédios e finais dos projetos implementados; 

 - representar o DFE em projetos a este atribuídos, a juízo da Direção; 

 - planear a estratégia e coordenar a atividade quotidiana da equipa do CQ – Centro Qualifica, 

relacionando-se com a entidade tutelar sempre que necessário; 

 - coordenar a atividade quotidiana do GIP – Gabinete de Inserção Profissional, relacionando-se com a 

entidade tutelar sempre que necessário; 

 - coordenar a atividade do CFC – Centro de Formação Contínua, nomeadamente as propostas de 

formação à medida solicitada pelas organizações; 

 - propor e submeter para apreciação superior e/ou operacionalizar projetos específicos de 

desenvolvimento organizacional, por determinação superior;  

 - comprometimento na realização das ações para cumprir a política e atingir os objetivos da qualidade, 

assegurando a implementação das medidas corretivas necessárias 

 -  contribuir para a melhoria do desempenho e da eficácia do SGQ 

 

 Competências para o Desempenho da Função: 

 - licenciatura 

 - conhecimentos de uma língua estrangeira 

 - conhecimentos de informática na ótica do utilizador 

 - capacidade para liderar projetos 

 - facilidade de relacionamento interpessoal 

 

 Delegação de Responsabilidades: Outro colaborador de Departamento 

 

 Superior Hierárquico: Direção Executiva 

 

 


